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Notícias do STF 

 

Ao analisar o pedido, o ministro Celso de Mello negou a liminar, informando 
não existir prejuízo de posterior exame da matéria quando do julgamento 
final do HC. O decano citou precedentes da Suprema Corte no sentido de 
que a decretação da quebra do sigilo telefônico é fundamento essencial 
para demonstrar o “modus operandi” dos envolvidos que, dificilmente 

Ministro nega liminar para denunciado a partir de provas colhidas em 
interceptação telefônica  
 
O decano do Supremo Tribunal Federal, ministro Celso de Mello, negou a 
liminar requerida no Habeas Corpus (HC 108319) impetrado pela defesa do 
contador M.B., que buscava a suspensão de ação penal em curso na 33ª 
Vara Criminal da Comarca do Rio de Janeiro, sob a acusação da suposta 
prática dos crimes de formação de quadrilha e corrupção ativa. 
 
O pedido contestava decisão do Superior Tribunal de Justiça que entendeu 
“inexistir ilicitude na interceptação realizada”. Segundo a defesa, a 
investigação criminal sobre o suposto envolvimento do contador em desvio 
de recursos do ICMS teve início por meio de interceptação telefônica 
produzida de forma ilícita. 
 
Os advogados também questionam o fato de o mandado de busca e 
apreensão expedido no caso ter sido cumprido por policiais militares não 
competentes para tanto, “por serem estranhos à função de polícia 
judiciária”. 
 
Para o STJ, não houve nulidade das informações cadastrais do contador 
obtidas a partir da identificação de conversas que manteve com corréu 
“cujo sigilo das comunicações telefônicas estava afastado, e que 
culminaram com a interceptação de seu telefone e com a sua inclusão nas 
investigações e na ação penal em questão”. 
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poderia ser descoberto por outros meios. O ministro citou, ainda, o 
entendimento da licitude da interceptação telefônica, determinada em 
decisão judicial fundamentada, quando necessária, como único meio de 
prova, à apuração do fato delituoso. 
 
Celso de Mello afirmou também, que, conforme jurisprudência do STF, 
ficou consolidado o entendimento de que “as interceptações telefônicas 
podem ser prorrogadas desde que devidamente fundamentadas pelo juízo 
competente quanto à necessidade para o prosseguimento das 
investigações”. 
 
Com relação à prisão de M.B. por policiais militares “estranhos à função de 
polícia judiciária”, como alegava a defesa, o ministro Celso de Mello 
esclareceu não constituir prova ilícita o cumprimento de mandado de busca 
e apreensão “emergencial” pela polícia militar, conforme precedentes do 
STF. 
 
Processo: HC.108319 
Leia mais... 
 
Processo Originário: 0016257-18.2011.8.19.0000 
 
Possibilidade de guarda municipal aplicar multa de trânsito é tema 
com repercussão geral  
 
A aplicação de multas de trânsito por guardas municipais é o mais 
novo tema com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal 
Federal, por meio do chamado “Plenário Virtual”.  A matéria consta do 
Recurso Extraordinário 637539 e, segundo seu relator, ministro Marco 
Aurélio, “o tema, de índole constitucional, está a merecer o crivo do 
Supremo”. 
 
O recurso foi proposto pelo Município do Rio de Janeiro contra 
decisão do Tribunal de Justiça do estado, que considerou não ser 
atribuição da guarda municipal a aplicação de multa de trânsito, tendo 
em vista o disposto no artigo 144, parágrafo 8º, da Constituição 
Federal. 
 
Este dispositivo constitucional prevê que os municípios poderão 
constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei. Para o TJ-RJ, os 
municípios não têm poder de polícia de segurança pública e, por 
conseguinte, as autuações de trânsito lavradas pelos guardas 
municipais cariocas são nulas de pleno direito. 
 
No recurso extraordinário ao STF, o município sustenta que a 
segurança e a fiscalização do trânsito incluem-se no chamado 
“interesse local”, previsto no artigo 30, inciso I, da Constituição. O 
dispositivo prevê que “compete aos municípios legislar sobre 
assuntos de interesse local”. 
 
O município enfatiza também a importância do pronunciamento do 
STF sobre a questão nos âmbitos social, político e jurídico, “haja vista 
estar em jogo a autonomia municipal e a possibilidade de 
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desautorizar-se a polícia de trânsito local e, com isso, permitir-se a 
impunidade de um sem-número de motoristas.”   
 
Para o ministro Marco Aurélio, a questão debatida neste recurso 
extrapola seus limites. “Está-se diante de controvérsia a envolver a 
Constituição Federal, cumprindo ao Supremo definir o alcance que lhe 
é próprio. Vale notar a circunstância de a atuação da guarda municipal 
no trânsito extravasar os interesses do Município do Rio de Janeiro, 
alcançando tantos outros que a mantêm na atividade”, afirmou o 
relator. O RE ainda não tem data para ser julgado. 
 
Processo: RE.637539 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Não é possível suspensão de decisão que suspendeu sentença  
 
O instrumento de suspensão de liminar e sentença não pode ser usado 
contra decisão de corte inferior que concedeu pedido anterior para 
suspender efeitos de sentença. O entendimento, firmado pela Corte 
Especial em 2008, foi aplicado pelo presidente do Tribunal, ministro Ari 
Pargendler, em ação que envolve a validade da prorrogação da concessão 
de serviços de saneamento em Maringá (PR).  
 
O Ministério Público do Paraná ingressou com ação civil pública para anular 
a prorrogação do contrato de concessão entre o município e a Companhia 
de Saneamento do Paraná (Sanepar). Assinado em 1996 e com 
vencimento original em 2009, o contrato foi prorrogado por mais 30 anos 
após essa data. Para o MPPR, a extensão é nula por falta de autorização 
legislativa.  
 
O juiz concedeu antecipação de tutela para declarar a nulidade do aditivo 
ao contrato original. A Sanepar pediu, então, ao Tribunal de Justiça do 
Paraná, a suspensão dos efeitos dessa decisão. Para o TJPR, a decisão 
ameaça a saúde e economia públicas. Os serviços prestados de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário não podem ser 
interrompidos sem prejuízo à população, sustenta a decisão.  
 
Além disso, segundo o TJPR, o aditivo foi firmado em 1996 e há 
jurisprudência que considera prescrita a possibilidade de questioná-lo, o 
que sinaliza a possibilidade de a própria ação civil pública vir a ser 
considerada inviável. Ainda conforme a decisão estadual, a sentença 
desconsiderou os investimentos feitos pela empresa desde a extensão do 
contrato com vistas ao novo prazo de vigência.  
 
Por se tratar de uma sociedade de economia mista, tais investimentos 
incluiriam dinheiro público, de forma que a sentença também ameaçaria a 
economia pública. O TJPR considerou ainda, porém sem analisar o mérito 
da decisão, que a sentença colide frontalmente com dispositivo de lei 
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federal que dispensa a autorização legislativa para concessões em casos 
de saneamento público.  
 
Na primeira instância, a sentença de mérito confirmou a tutela antecipada e 
declarou nulo o aditivo de extensão da concessão. Em 2010, o município 
editou decreto extinguindo a concessão, em atendimento à sentença. 
Contra o ato, a Sanepar apresentou reclamação ao TJPR, sustentando 
violação à autoridade da decisão que suspendeu os efeitos da tutela 
antecipada até o trânsito em julgado da ação civil pública.  
 
O TJPR concedeu liminar na reclamação, confirmando o conflito. Para o 
TJPR, o decreto municipal viola a autoridade de sua decisão anterior, para 
que se aguardasse o pronunciamento definitivo sobre a questão 
judicializada. Contra essa liminar, o município apresentou pedido de 
suspensão de liminar e sentença ao STJ.  
 
Para o ministro Ari Pargendler, o município busca, a pretexto de impugnar a 
liminar na reclamação, sustar os efeitos da decisão anterior do TJPR, que 
suspendeu os efeitos da sentença. Segundo o presidente do STJ, tal 
medida é impossivel. “A Corte Especial do STJ já decidiu que é incabível 
pedido de suspensão de decisão que deferiu anterior pedido de 
suspensão”, concluiu o ministro.  
 
Processo: SLS.001437 
Leia mais... 
 
Prazo decadencial da ação rescisória não corre contra incapazes  
 
O prazo decadencial de dois anos previsto no artigo 495 do Código de 
Processo Civil para proposição de ação rescisória não atinge os 
considerados absolutamente incapazes pela legislação civil. O 
entendimento é da Quarta Turma, ao analisar recurso em que dois autores, 
menores à época do ajuizamento da ação, pedem que seja rediscutido 
pedido de indenização por danos morais contra uma seguradora.  
 
A decisão unânime do STJ determina o prosseguimento da ação rescisória, 
que havia sido julgada extinta pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais por 
conta da decadência.  
 
Ao analisar a rescisória, O TJMG entendeu que o prazo para propositura da 
ação é de decadência e não se suspende nem se interrompe, mesmo 
havendo menor interessado. Por isso, o tribunal julgou improcedente o 
pedido de indenização por dano moral ajuizado pelos netos em razão da 
morte do avô em acidente de carro.  
 
Segundo o relator no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, o entendimento do 
TJMG poderia se sustentar na vigência Código Civil de 1916, quando os 
institutos de prescrição e decadência não estavam muito bem delimitados. 
Contudo, segundo o ministro, essa interpretação não se sustenta na 
vigência do novo Código Civil.  
 
Isso porque o sistema revogado trazia para a decadência o prazo fatal de 
cinco anos. “Hoje essa peremptoriedade não se verifica de forma 
exacerbada”, assinala o ministro. A regra geral agora é que o prazo para a 
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propositura da rescisória é de decadência, de forma que se aplica a 
exceção prevista no artigo 208 do Código Civil de 2002, segundo a qual os 
prazos decadenciais não correm contra os absolutamente incapazes.  
 
De acordo com o artigo 3º, do novo Código Civil, são absolutamente 
incapazes de exercer os atos da vida civil os menores de dezesseis anos; 
os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 
discernimento para a prática desses atos e os que, mesmo por causa 
transitória, não puderem exercer sua vontade.  
 
Processo: REsp.1165735 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgado indicado 
 
Acórdão 
 
0018437-07.2011.8.19.0000 – Agravo de Instrumento 
Rel. Des. Gilberto Campista Guarino – Julg.:06/09/2011 – Publ.: 
16/09/2011 – Décima Oitava Câmara Cível 
 
Agravo de instrumento. Direito civil do consumidor. Ação de procedimento 
comum ordinário. Empréstimos bancários. Prestações mensais incidentes 
em conta corrente, na qual o agravado recebe seus vencimentos. 
Interlocutória que deferiu tutela antecipada, limitando os descontos a 30% 
(trinta por cento) do vencimento, sob pena de multa cominatória de r$ 
500,00 (quinhentos reais) a cada descumprimento. Irresignação. 
Superendividamento, através de obtenção irrefletida de diversos e 
sucessivos empréstimos. Hipótese que não é alcançada pela súmula n.º 
200-Tjrj, que não foi editada para ser automaticamente aplicada e 
beneficiar, sem maior reflexão, o mutuário que, mesmo após esgotar sua 
cota de consignação e sua caoacidade de pagamento, continua, 
desenfreadamente, a contratar empréstimos. Cabe a cada tomador do 
dinheiro zelar com atenção pelas próprias finanças, e não contratar o 
quanto e sempre que o quiser, fiando-se em que o poder judiciário, de 
modo automático, sufragará o comportamento pouco responsável, 
intervindo violentamente no contrato livremente celebrado e, violando 
cláusulas não abusivas, impedirá o credor de receber o que lhe é devido. 
Agravo provido. 
Fonte: site do TJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
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